
Ata nº 028/2019-ORD

Ata da vigésima oitava sessão ordinária da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, 3º exercício, 2º período, da 8ª Legislatura Municipal. Aos onze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove, realizou a Câmara Municipal a sua vigésima oitava sessão ordinária do ano de 2019, em sua sala de sessões. Às dezessete horas e quarenta minutos assumiu a presidência dos trabalhos o Vereador Wagner Tavares da Cunha - titular do cargo, terminando por formar a Mesa Diretora com o Vereador Dionardo Mendes da Conceição - Vice-Presidente, Vereador Márcio Clei Ferreira do Nascimento (nome parlamentar: Márcio do Nascimento) - 1º Secretário e Vereadora Rosicléa Heinzen Colombo (nome parlamentar: Rosinha Colombo) - 2ª Secretária. Procedida a verificação de presenças pelo 1º Secretário constatou-se mais as seguintes: Vereadora Antonia Aparecida Pereira de Souza (nome parlamentar: Renata Franco) e Vereadores Cicero dos Santos Silva, Gilberto Vieira de Melo, Milton Soares e Vereador Vanderlei Marcos Pulga Baioto (nome parlamentar: Vanderlei Baioto). Havendo quorum legal, o Presidente declarou aberta a sessão, agradecendo a presença de todos, em especial do Sr. Vicente Sartor. Em seguida foi respeitado um minuto de silêncio em razão do falecimento do Sr. Aldenor Varaschin e da Sra. Viviane Celes, ocorridos nesta cidade no dia 5 de novembro último, externando o Presidente os sentimentos da Câmara Municipal às Famílias enlutadas. Na sequência passou-se ao Momento Bíblico, sob a orientação da Vereadora Renata Franco. Dando início aos trabalhos, foi colocada em discussão e votação, após dispensa da leitura, a ata da sessão ordinária anterior, realizada em 04.11.2019, a qual foi aprovada sem retificação por oito votos. Na sequência foram lidas as seguintes correspondências recebidas pelo Legislativo:  Ofícios nº 034/2019, 035/2019, 036/2019, 037/2019 e 038/2019, todos oriundos da Associação Comercial e Industrial de Campo Novo do Parecis - ACIC e Câmara dos Dirigentes Lojistas - CDL, solicitando, respectivamente, apoio desta Casa Legislativa: 1. na cobrança junto ao Executivo Municipal para uma ampla e maciça divulgação já para o início de 2020 da tabela de preços do IPTU e ITBI cobrada dos contribuintes camponovenses; 2. alteração da tabela de cobrança para regularização do "habite-se" dos imóveis em nossa cidade; 3. alteração da Lei Complementar nº 69, no seu artigo 155; 4. alvará de funcionamento 2020; 5. reunião ampliada com Câmara Municipal, SEBRAE e ACIC-CDL para tratar sobre a Lei de "alienação parental"; 6. na aprovação do orçamento 2020 intervenha para supressão da cobrança da TSE - Taxa de Serviço de Expediente prevista em dotação específica;  Ofício nº 039/2019,  também oriundo da Associação Comercial e Industrial de Campo Novo do Parecis - ACIC e Câmara dos Dirigentes Lojistas - CDL manifestando apoio à minuta ao projeto de lei que institui a Declaração Municipal de Direitos de Liberdade Econômica; Ofício nº 402/CT/CNP/2019, oriundo do Conselho Tutelar, que encaminha relatório de atendimento do Conselho Tutelar no período de 01.09.2019 a 31.10.2019. O Presidente deixou registrado que o Sr. Vicente Sartor, presente à sessão, acompanhado da Sra. Helô, Diretora da Rádio Super FM, foi ex-Prefeito de Horizontina/RS, ex-Vereador e ex-Presidente da Câmara, inclusive foi o Vereador mais votado da região. Não havendo Vereadores inscritos para falar no PEQUENO EXPEDIENTE e nem matérias a tratar, o Presidente deu início ao GRANDE EXPEDIENTE, determinando a leitura das matérias constantes na pauta, nesta sequência: PROJETO DE LEI Nº 096/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal firmar Termo de Fomento com a Associação dos Servidores Penitenciários de Campo Novo do Parecis - ASPCNP - Projeto Agente Mirim - AGEM e dá outras providências, que foi encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Educação e Saúde e Finanças e Orçamento, as quais dispõem de dez dias cada uma para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. PROJETO DE LEI Nº 097/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a outorgar concessão de direito real de uso à Associação dos Servidores Penitenciários de Campo Novo do Parecis - ASPCNP, e dá outras providências, acompanhado de requerimento subscrito pelo autor para tramitação da matéria em regime de urgência especial, que foi acolhido pelo Plenário por seis votos, com a ausência em Plenários dos Vereadores Dionardo Mendes da Conceição e Vanderlei Baioto, sendo encaminhado à apreciação das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento para pronta emissão de parecer. Na sequência foram apreciados os seguintes Requerimentos: REQUERIMENTO Nº 156/2019, de autoria dos Vereadores Milton Soares, Cicero dos Santos Silva, Renata Franco, Dionardo Mendes, Gilberto Vieira de Melo, Márcio do Nascimento e Wagner Tavares da Cunha, que requerem ao Sr. Prefeito, ouvido o soberano Plenário, com base no art. 23, XIII, da Lei Orgânica Municipal, o encaminhamento a esta Casa de Leis de relatório contendo o valor das despesas referentes à manutenção dos caminhões e maquinários da frota municipal, por veículo, constando sua identificação (nomenclatura), no período de 01.01.2018 a 31.10.2019. REQUERIMENTO Nº 157/2019, de autoria dos Vereadores Cicero dos Santos Silva, Milton Soares, Renata Franco, Dionardo Mendes e Gilberto Vieira de Melo, que requerem ao Sr. Prefeito, ouvido o soberano Plenário, com base no art. 23, XIII, da Lei Orgânica Municipal, o encaminhamento a esta Casa de Leis de relatório de despesas com combustível dos veículos de cada Secretaria, entre o período de janeiro de 2019 a setembro de 2019. REQUERIMENTO Nº 158/2019, de autoria dos Vereadores Cicero dos Santos Silva, Milton Soares, Renata Franco, Dionardo Mendes e Gilberto Vieira de Melo, que requerem ao Sr. Prefeito, ouvido o soberano Plenário, com base no art. 23, XIII, da Lei Orgânica Municipal, o encaminhamento a esta Casa de Leis  da relação de cargos comissionados da Prefeitura, constando o nome dos ocupantes, salário e se é do quadro efetivo. REQUERIMENTO Nº 159/2019, de autoria do Vereador Márcio do Nascimento e demais Vereadores, que requerem ao Sr. Prefeito, ouvido o soberano Plenário, com base no art. 23, XIII, da Lei Orgânica Municipal, o encaminhamento a esta Casa de Leis da seguinte informação: Qual a previsão de entrega dos contêineres de alimentação da Praça da Bíblia, no Bairro Jardim das Palmeiras. Nenhum Vereador manifestou a intenção de discutir os Requerimentos apresentados, que colocados em votação foram aprovado por oito votos, e serão encaminhados a quem de direito. Esgotada a pauta do Grande Expediente, o Presidente concedeu a palavra aos Vereadores inscritos para fazer uso da TRIBUNA. Manifestaram-se, nesta ordem, a Vereadora Renata Franco, Márcio do Nascimento (com aparte do Vereador Marcio do Nascimento) e Cicero dos Santos Silva (com aparte do Vereador Marcio do Nascimento). Na sequência o Presidente concedeu o intervalo regimental de quinze minutos. Decorrido o intervalo e havendo quorum legal, o Presidente declarou reaberta a sessão e deu início à ORDEM DO DIA, constando da pauta as seguintes matérias: discussão única do PROJETO DE LEI Nº 097/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a outorgar concessão de direito real de uso à Associação dos Servidores Penitenciários de Campo Novo do Parecis - ASPCNP, e dá outras providências, tramitando em regime de urgência especial, quorum de votação: maioria simples, acompanhado de parecer conjunto favorável das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento, com a seguinte proposta de emenda aditiva: Fica acrescido o § 5º ao art. 1º, com a seguinte redação: " Art. 1º. ... § 5º. O imóvel e suas benfeitorias estão avaliados em R$ 1.637.752,52 (um milhão, seiscentos e trinta e sete mil, setecentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e dois centavos), consoante a Certidão de Valor Venal nº 15575/2019, parte integrante desta Lei." Em discussão, manifestaram-se os Vereadores Dionardo Mendes da Conceição, Vanderlei Baioto, Marcio do Nascimento e Wagner Tavares da Cunha.  Em votação, o Projeto de Lei nº 097/2019, juntamente com a emenda apresentada, foi aprovado por oito votos, seguindo à sanção. Discussão única do Projeto de Decreto Legislativo nº 018/2019, de autoria do Vereador Dionardo Mendes da Conceição, que concede o Título de Cidadão Honorário Camponovense ao Senhor PAULO EDUARDO GIACOMET, e dá outras providências, tramitando em regime ordinário, quorum de votação: maioria qualificada (2/3). Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Decreto Legislativo nº 018/2019 foi aprovado por nove votos, seguindo à promulgação. Discussão única da MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 071/2019, de autoria do Vereador  Wagner Tavares da Cunha e demais Vereadores, dirigida aos membros da Comissão Organizadora do Processo de Escolha (COPE) dos membros do Conselho Tutelar neste município em 2019, tramitando em regime ordinário, quorum de votação: maioria simples. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, a Moção de Aplausos nº 071/2019 foi aprovada por sete votos, ausente em Plenário o Vereador Vanderlei Baioto, e será encaminhada a quem de direito. Primeira discussão do PROJETO DE LEI Nº 075/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.040.000,00 e dá providências, tramitando em regime ordinário, quorum de votação: maioria simples, acompanhado de pareceres favoráveis das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 075/2019 foi aprovado por sete votos, ausente em Plenário o Vereador Vanderlei Baioto, retornando à pauta da ordem do dia da próxima sessão ordinária. Primeira discussão do PROJETO DE LEI Nº 080/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 500.000,00 e dá providências, tramitando em regime ordinário, quorum de votação: maioria simples, acompanhado de pareceres favoráveis das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento. Também, acompanhava a matéria requerimento subscrito por diversos Vereadores, nos termos do art. 144, § 2º, do Regimento Interno, para tramitação da presente matéria em regime de urgência especial, que foi acolhido pelo Plenário por oito votos. Em discussão, manifestaram-se os Vereadores Dionardo Mendes da Conceição, Renata Franco e Cicero dos Santos Silva. Em votação, o Projeto de Lei nº 080/2019 foi aprovado por oito votos, seguindo à sanção. Primeira discussão do PROJETO DE LEI Nº 087/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que altera o Anexo I/A - Do Quadro de Vagas para o Centro de Referência de Assistência Social, vinculado à Lei nº 1.437/2016 e dá outras providências, tramitando em regime ordinário, quorum de votação: maioria simples, acompanhado de pareceres favoráveis das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento. Também, acompanhava a matéria requerimento subscrito por diversos Vereadores, nos termos do art. 144, § 2º, do Regimento Interno, para tramitação da presente matéria em regime de urgência especial, que foi acolhido pelo Plenário por oito votos. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 087/2019 foi aprovado por oito votos, seguindo à sanção. Primeira discussão do PROJETO DE LEI Nº 089/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 438.000,00 e dá providências, tramitando em regime ordinário, quorum de votação: maioria simples, acompanhado de pareceres favoráveis das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento. Também, acompanhava a matéria requerimento subscrito por diversos Vereadores, nos termos do art. 144, § 2º, do Regimento Interno, para tramitação da presente matéria em regime de urgência especial, que foi acolhido pelo Plenário por oito votos. Em discussão, manifestaram-se os Vereadores Dionardo Mendes da Conceição e Cicero dos Santos Silva. Em votação, o Projeto de Lei nº 089/2019 foi aprovado por oito votos, seguindo à sanção. Esgotada a pauta da Ordem do Dia, o Presidente concedeu a palavra aos Vereadores inscritos para falar em EXPLICAÇÃO PESSOAL. Manifestaram-se a Vereadora Renata Franco e Vereador Milton Soares. Em seguida o Presidente agradeceu a presença e audiência de todos e convocou as Sras. e os Srs. Vereadores para a próxima sessão ordinária, a ser realizada no dia 25.11.2019, com início às 17:30 horas. Nada mais havendo a tratar, declarou encerrada a sessão às vinte horas e vinte e sete minutos. Os diálogos e os pronunciamentos desta sessão encontram-se gravados e à disposição de quem possa interessar. A Secretária Geral da Câmara lavrou esta Ata, que lida e achada conforme, vai assinada por todos os Vereadores presentes...................................................................................................................................
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